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esquerda do 390777, capitão-de-fragata da classe de serviço especial
António José Nunes Remédios.

27 de Janeiro de 2006. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 362/2006 (2.a série). — Manda o almirante Chefe
do Estado-Maior da Armada, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do
artigo 68.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR),
promover, por antiguidade, ao posto de capitão-de-fragata, em con-
formidade com o previsto na alínea b) do artigo 216.o do EMFAR,
o 29684, capitão-tenente da classe de engenheiros construtores navais
José Manuel Mendes Henriques (adido ao quadro), que satisfaz as
condições gerais e especiais de promoção fixadas, respectivamente,
nos artigos 56.o e 227.o do mencionado Estatuto, a contar de 18 de
Outubro de 2005, data a partir da qual lhe conta a respectiva anti-
guidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo
com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e para efeitos do n.o 2
do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, em consequência da vaca-
tura ocorrida nessa data resultante da passagem à situação do adido
ao quadro do 20084, capitão-de-fragata da classe de engenheiros cons-
trutores navais Celso Jacinto Branco Moreira Guerreiro, ficando colo-
cado no 1.o escalão do novo posto e continuando na situação de
adido ao quadro de acordo com o artigo 191.o do EMFAR.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 20084, capitão-de-
-fragata da classe de engenheiros construtores navais Celso Jacinto
Branco Moreira Guerreiro.

27 de Janeiro de 2006. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 363/2006 (2.a série). — Manda o almirante Chefe
do Estado-Maior da Armada, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do
artigo 68.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR),
promover, por escolha, ao posto de capitão-de-mar-e-guerra, em con-
formidade com o previsto na alínea a) do artigo 216.o do EMFAR,
o 389877, capitão-de-fragata da classe de engenheiros maquinistas
navais Luís Manuel Ramos Borges (no quadro), que satisfaz as con-
dições gerais e especiais de promoção fixadas, respectivamente, nos
artigos 56.o e 227.o do mencionado Estatuto, a contar de 1 de Janeiro
de 2006, data em que satisfez o tempo mínimo de posto, a partir
da qual conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos
do novo posto, de acordo com o n.o 2 do artigo 175.o e para efeitos
do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, em consequência
da vacatura ocorrida em 30 de Dezembro de 2005 resultante da pas-
sagem à situação de reserva do 305272, capitão-de-mar-e-guerra da
classe de engenheiros maquinistas navais José Manuel Baptista de
Oliveira Braz, ficando colocado no 1.o escalão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 44276, capitão-de-
-mar-e-guerra da classe de engenheiros maquinistas navais António
José dos Santos Fernandes.

27 de Janeiro de 2006. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 364/2006 (2.a série). — Manda o almirante Chefe
do Estado-Maior da Armada, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do
artigo 68.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR),
promover, por escolha, ao posto de capitão-de-mar-e-guerra, em con-
formidade com o previsto na alínea a) do artigo 216.o do EMFAR,
o 44276, capitão-de-fragata da classe de engenheiros maquinistas
navais António José dos Santos Fernandes (no quadro), que satisfaz
as condições gerais e especiais de promoção fixadas, respectivamente,
nos artigos 56.o e 227.o do mencionado Estatuto, a contar de 1 de
Janeiro de 2006, data em que satisfez o tempo mínimo de posto,
a partir da qual conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos
os vencimentos do novo posto, de acordo com o n.o 2 do artigo 175.o
e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto,
em consequência da vacatura ocorrida em 30 de Dezembro de 2005
resultante da passagem à situação de reserva do 305072, capitão-
-de-mar-e-guerra da classe de engenheiros maquinistas navais José
de Ornelas Bruges Armas, ficando colocado no 1.o escalão do novo
posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 47376, capitão-de-
-mar-e-guerra da classe de engenheiros maquinistas navais António
Luís Passos Luz Rodrigues.

27 de Janeiro de 2006. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 365/2006 (2.a série). — Manda o almirante Chefe
do Estado-Maior da Armada, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do
artigo 68.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR),
promover, por escolha, ao posto de capitão-de-mar-e-guerra, em con-
formidade com o previsto na alínea a) do artigo 216.o do EMFAR,
o 47376, capitão-de-fragata da classe de engenheiros maquinistas
navais António Luís Passos Luz Rodrigues (no quadro), que satisfaz
as condições gerais e especiais de promoção fixadas, respectivamente,
nos artigos 56.o e 227.o do mencionado Estatuto, a contar de 30 de
Dezembro de 2005, data a partir da qual lhe conta a respectiva anti-
guidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo
com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e para efeitos do n.o 2
do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, em consequência da vaca-
tura ocorrida nessa data resultante da passagem à situação de reserva
do 293070, capitão-de-mar-e-guerra da classe de engenheiros maqui-
nistas navais Luís Filipe da Silva Chagas, ficando colocado no 1.o esca-
lão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 29375, capitão-de-
-mar-e-guerra da classe de engenheiros maquinistas navais Luís Miguel
Martins Pereira Salvo.

27 de Janeiro de 2006. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 366/2006 (2.a série). — Manda o almirante Chefe
do Estado-Maior da Armada, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do
artigo 68.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR),
promover, por escolha, ao posto de capitão-de-mar-e-guerra, em con-
formidade com o previsto na alínea a) do artigo 216.o do EMFAR,
o 29375, capitão-de-fragata da classe de engenheiros maquinistas
navais Luís Miguel Martins Pereira Salvo (no quadro), que satisfaz
as condições gerais e especiais de promoção fixadas, respectivamente,
nos artigos 56.o e 227.o do mencionado Estatuto, a contar de 30 de
Dezembro de 2005, data a partir da qual lhe conta a respectiva anti-
guidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo
com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e para efeitos do n.o 2
do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, em consequência da vaca-
tura ocorrida nessa data resultante da passagem à situação de reserva
do 292970, capitão-de-mar-e-guerra da classe de engenheiros maqui-
nistas navais António de Castro Figueiredo, ficando colocado no
1.o escalão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 34776, capitão-de-
-mar-e-guerra da classe de engenheiros maquinistas navais António
José de Carvalho Gonçalves Henriques.

27 de Janeiro de 2006. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Flotilha

Deliberação n.o 203/2006. — Competências — delegações e sub-
delegações. — 1 — Ao abrigo do disposto no artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, e nos termos do disposto nos artigos 35.o
a 40.o do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, na redacção que lhe
foi dada pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, o conselho
administrativo da Flotilha, reunido em 20 de Janeiro de 2006, deli-
berou delegar no comandante capitão-de-mar-e-guerra Raul Bernardo
Mourato Ramos Gouveia a competência para autorizar despesas no
âmbito do Comando da Zona Marítima da Madeira:

a) Com locação e aquisição de bens e serviços até ao limite
de E 4987,97, de acordo com o previsto na alínea a) do n.o 1
do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;

b) Com empreitadas de obras públicas até ao limite de E 4987,97,
de acordo com o previsto na alínea b) do n.o 1 do artigo 4.o
do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;

c) Com encargos fixos das instalações, correspondentes a des-
pesas com electricidade, água, aluguer das instalações até ao
limite de E 20 000, de acordo com o previsto na alínea a)
do n.o 1 do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de
Junho.

2 — Esta deliberação produz efeitos a partir a presente data.

20 de Janeiro de 2006. — O Presidente, Fernando Delfim Guimarães
Tavares de Almeida, CALM. — O Vogal, 2.o Comandante, Febo Nuno
de Oliveira Vargas de Matos, CMG. — O Vogal, chefe do DAF, João
Carlos Dias Carvalho, CTEN AN. — O Secretário, António Pedro Mes-
quita Bernardino, 1TEN AN.




